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Prezados Senhores, 
 
Segue abaixo respostas aos questionamentos feito pela empresa Objetiva Concursos: 

 
1) É correto o entendimento de que o Município além de disponibilizar local para implantação de posto de 

atendimento no período de inscrições, designará e pagará pessoal para atendimento? 

A designação e o pagamento do pessoal ficará a cargo da empresa 
contratada. 
 

2) Tendo em vista que as inscrições serão via Internet, o treinamento de que trata a alínea “c” do 
subitem 12.1  poderá dar-se de forma on line, assim como o suporte técnico? 

Preferencialmente gostaríamos que fosse feito o treinamento presencial, 
suporte poderá ser feito on line. 

 
 
3) Podemos considerar que caberá ao Município suportar o ônus de eventuais isenções de taxa de 

inscrição, decorrentes de lei? 
                                 3.1) Se for o caso, a quem caberá o recebimento, a análise e o processamento dos pedidos de 
isenção? 
                                 3.2) Se for a cargo da empresa contratada, esta poderá operacionalizar o recebimento dos pedidos 
de isenção via Correios? 

              O recebimento das taxas de isenção e o procedimento pertinente a esta 
situação ficará a cargo da empresa. 

 
 
4) Qual a capacidade média de lotação das escolas que serão disponibilizadas para realização das 

provas? 
                                 4.1) Ainda, qual a capacidade média de lotação por sala?  
                                 4.2) Favor indicar a(s) escola(s) que será(ao) utilizada(s) para aplicação das provas? 

 Não tenho como estimar no momento capacidade das escolas, entretanto, 
considerando o último concurso, as escolas do município suprirão a demanda. 

 
 
5) Com relação à composição da Prova Objetiva, há exigência de algum conteúdo específico ou 

competirá à empresa essa designação? 

 O município disponibilizará a legislação específica e ficará a cargo da 
empresa a elaboração das provas. 

 
   
  6) Relativamente à Prova Prática para os cargos de Carpinteiro, Motorista, Mecânico, Pedreiro, 
Operador de Máquina (trator agrícola), Operador de Máquina (motoniveladora) e Operador de Máquina 
(retroescavadeira), podemos considerar a aplicação dessa prova apenas a um número pré-definido de candidatos como, 
por exemplo, aos 15 primeiros classificados na Prova Objetiva?        

  Consideramos os 15 primeiros número muito baixo, gostaríamos que fossem 
no mínimo 30 candidatos. 

 
                          
 
   7) Na alínea “o” do subitem 12.1 do Edital consta realização de Prova Prática para o cargo de Operário 
Especializado. Contudo, no Anexo VI,  Quadro de Cargos para o Concurso Público, para este mesmo cargo está 
relacionada a realização de Prova Objetiva. Desta forma, favor esclarecer quais as Provas a que este cargo será 
submetido.                             

                         Realmente, este cargo de operário especializado é somente prova objetiva 
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  8) Quanto à Prova de Títulos, podemos considerar que compete ao Município o recebimento dos 
documentos e o 
 encaminhamento para a empresa contratada para avaliação? 
                                8.1) Se for a cargo da empresa, esta poderá operacionalizar esse recebimento via Correios? 

  As provas de títulos ficarão a cargo da empresa e poderão ser enviados via 
correio. 

 

 
9) Podemos considerar que o recebimento e o protocolo de eventuais recursos administrativos e o 

encaminhamento para a empresa contratada para análise e emissão de parecer ficará a cargo do Município? 
                                9.1) Se for a cargo da empresa, esta poderá operacionalizar esse recebimento via website?  

 

  Os recursos ficam a cargo da empresa e podem ser enviados via web site. 
 
 
10) Para desempate de candidatos classificados, será utilizado como último critério a forma de sorteio? 

                                 10.1) Se sim, é correto o entendimento de que o mesmo será realizado por pessoal e local do 
Município, cabendo à empresa o fornecimento de edital de convocação e ata correspondente? 
                                 10.2) Se o desempate for a cargo da empresa, esta poderá procedê-lo utilizando o resultado do 
sorteio da Loteria Federal após aplicação do critério de idoso (conforme determinação legal)? 

 

  Os critérios de desempate e procedimentos adotados ficarão a cargo da 
empresa. 

 
 
11) Qual a expectativa do número de candidatos inscritos? 

  No último concurso foram 1620 inscritos para 32 cargos.  
 
 
12) De que forma será a remuneração da empresa, caso o número de inscritos ultrapasse a estimativa 

inicial? 
 

Não há estimativa inicial de inscritos, os orçamentos foram fornecidos 
baseados no número de cargos. 

 
13) Quando foi realizado o último concurso nesse Município para esses cargos e quantos candidatos 

houve à época? 

1620 inscritos para 32 cargos. 
 
14) No Anexo VI, Quadro de Cargos para o Concurso Público, os cargos de Cozinheiro e Monitor 

trazem a grafia seguida por (**). Por outro lado, não identificamos nota explicativa a respeito. Favor esclarecer.   
                                

                           Estes cargos estão sujeitos à horário de plantão, ou seja, nos finais de 
semana e/ou no turno da noite  

 
 
  Com o propósito de ajustar os valores das propostas e, para que haja uma equivalência nos 
parâmetros de julgamento das mesmas, tornamos público as respostas dos questionamentos ora efetivados.  

 
 

 
Arroio dos Ratos, 18 de Outubro de 2016. 

 
  
 
 


